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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS 

Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários é suficientes, os quais, 
baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, servirão para 
realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições 
encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 6º, ines. X, XIII e 
XXI, 18, 23, 40, 41 e 82, da Lei nº 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto nº 05/2023, de 09 
de março de 2023. 

1.1. ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS 
HÍDRICOS, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE 
IBARETAMA(CE. 

1.2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE HORAS DE TRATOR DE RODA COM GRADE, DESTINADOS AO 
PROGRAMA HORA DE ARAR, PARA INCENTIVAR AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA o 
FAMILIAR, DOS PEQUENOS E MÉDIOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
IBARETAMA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 301/2024 E DECRETO MUNICIPAL Nº 
029/2025, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E | 
2.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO ELETRÔNICO MENOR PREÇO POR | 
LOTE/GRUPO (AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS RESERVADAS PARA ME, EPP E MEI), | 
REGIDO PELA LEI N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 
05/2023, DE 09 DE MARÇO DE 2023 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 
123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES. Rm SS 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR 
LOTE: 

3.1. O presente termo de referencia é oriundo das solicitações de despesas Nº. 20251215001 
3.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. 
3.3. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTE ça io na 
3.3.1. A adoção do julgamento por lote para a locação de veículos, no contexto da licitação 
município de Ibaretama/CE, tem como principais fundamentos os seguintes aspectos: | 
3.3.2. Compatibilidade Técnica e de Mercado: e Gel fo É 

A divisão dos itens em lotes foi feita de maneira estratégica, agrupando aqueles que possuem 
compatibilidade técnica entre si, considerando as características é necessidades operacionais dos 
veículos. Essa abordagem é essencial para garantir que os itens incluídos em cada lote sejam 
funcionalmente relacionados, o que facilita o atendimento às necessidades do município de forma 
mais eficiente e com maior coerência. 

3.3.3. Manutenção da Competitividade: 
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A estruturação por lotes visa garantir uma disputa competitiva entre os licitantes, uma vez que os 
lotes são compostos por itens com demanda conjunta. Isso possibilita que as empresas interessadas 
possam oferecer propostas mais vantajosas ao licitar um conjunto de veículos relacionados, em vez 
de se limitar a um único item. A divisão por lotes também evita que empresas com capacidade 
limitada de atender a todos os itens do objeto licitado sejam prejudicadas, promovendo uma 
participação mais ampla e competitiva no certame. 
3.3.4. Princípio da Economicidade: 
O julgamento por lote alinha-se com o princípio da economicidade, uma vez que reduz custos e 
gera vantagens para a Administração Pública. Ao permitir que os licitantes proponham preços para 
um conjunto de veículos, aumenta-se a margem de negociação e, consequentemente, cria-se um 
efeito de escala que resulta em preços mais competitivos. A contratação de um lote completo ao 
invés de diversos itens isolados traz economias de escala, permitindo à Administração obter um 
custo-benefício mais vantajoso, com redução nos valores unitários. 

a Redução de Custos e Eficiência Operacional: 
Ao agrupar os itens em lotes, a Administração Pública otimiza os processos de negociação e 
contratação, minimizando a carga administrativa e encarecimento do contrato final. Isso ocorre 
porque a aquisição de uma maior quantidade de veículos em cada lote tende a reduzir o preço 
global dos serviços, além de permitir uma gestão mais eficaz dos recursos públicos, considerando 
que a divisão por lotes permite um ajuste melhor entre demanda e oferta. - 

3.3.5. Ganho de Escala e Otimização de Recursos: ; 
A divisão por lotes possibilita um grande ganho em termos de escala, já que, ao pág uma maior 
quantidade de veículos de uma só vez, a Administração pode se beneficiar de condições mais 
favoráveis no mercado, com redução de preços. Essa redução se dá pelo volume de contratação, em 
que o licitante tem mais incentivos para oferecer preços mais baixos, dada a perspectiva de fornecer - 
uma quantidade maior de veículos. Consequentemente, há economia de recursos financeiros no | 
processo de contratação e redução das despesas públicas. 
3.3.6. Aumento da Eficiência na Execução do Conirato: 

A contratação em lotes também facilita a gestão e fiscalização do contrato, pois a Administiação 

Pública pode acompanhar o cumprimento dos itens de forma mais integrada, tendo em vista que os 
lotes estão diretamente ligados às necessidades operacionais do municipio. Isso promove uma 

execução mais eficiente, com menos complexidade administrativa e maior controle sobre o 

o cumprimento das obrigações contratuais. 
Portanto, a opção pela divisão por lotes no processo licitatório tem como principais objetivos a 
garantia de competitividade, a redução de custos e o aumento da eficiência, alinhando-se aos 
princípios da economicidade e da boa gestão dos recursos públicos. A prática proporciona um 
benefício geral à Administração, sem prejuízo da qualidade dos serviços opniao,  pronvendo 
a obtenção da melhor proposta e a melhor relação custo-benefício. 

3.4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

3.4.1. Segue abaixo as especificações do objeto, informamos que os valores médios unitários é 

totais de cada item irão constar na plataforma www.bllcompras.org.br no momento da publicação 

do edital: 

Valor Valor Total 
| Item | Especificação | Unidade | Quantidade Unitário 

Locação de trator agricola por hora 
01 trabalhada, com operador e Hora 2.000 R$286,14 R$ 572.280,00 

implementos (arado e/ou grade) 

«i- 
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inclusos, destinados ao preparo do 

solo mediante  aração e/ou 

gradeamento, em diversas 
localidades rurais do Município de 
Ibaretama/CE. Combustível não 
incluso. 

4. REFERENCIAL DOS PREÇOS 
4.1. Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Cotações e Compras do 
município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos. 

4.2. RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS: Diretor de Compras 4 es 
Victor Pereira Costa — Portaria nº 020/2025 - GP). 

ai 5. JUSTIFICATIVA E REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO a 
5.1. A contratação de empresa especializada em locação de horas de trator pela ichetaria de 

Agricultura, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico de Ibaretama 

decorre da necessidade urgente de realizar a preparação do solo através da aradarem tendo em vista 
garantir boas condições para o plantio, essenciais para o desenvolvimento da agricultura familiar. 

Considerando a natureza temporária e sazonal dos serviços a serem realizados, a locação de horas 
de trator se apresenta como a solução mais econômica e eficiente. A Secretaria de Agricultura, 
Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico de Ibaretama não possui | 
maquinário próprio suficiente para atender à demanda de maneira contínua e com qualidade útil, 
além de não ser viável a aquisição de novos tratores devido ao elevado custo inidial e e às despesas 

de manutenção e operação constantes. 

A contratação de tratores traz vantagem de maior flexibilidade e agilidade na execução dos serviços, 
já que a Secretaria poderá ajustar a quantidade de horas contratadas de acordo com a demanda do 
momento. A contratação de uma empresa especializada garantirá a disponibilidade do maquinário 
sempre que necessário, sem os riscos de ociosidade ou demora na execução dos serviços devido à 

falta de equipamentos adequados. Essa abordagem possibilitará que a Secretaria se concentre em 
sua principal função de promoção do desenvolvimento agrícola, enquanto os cuidados com a 
manutenção, operação e gestão do maquinário ficam sob a responsabilidade da empresa contratada. 

Dessa forma, a contratação de horas de trator se justifica como uma medida estratégica para atender 
às necessidades de infraestrutura agrícola do município, garantindo que os serviços sejam 
realizados de forma rápida, eficiente e dentro do orçamento disponível. A ação contribuirá 

diretamente para a melhoria das condições das áreas rurais e facilitará o acesso das famílias e 
produtores às áreas de cultivo e aos mercados, promovendo o crescimento da produção agrícola 

local e, consequentemente, o desenvolvimento econômico e social de Ibaretama. Com isso, a 
contratação desse serviço garantirá que as politicas públicas externas à agricultura e ao bem-estar 

rural sejam realizadas de maneira mais eficaz. 

5.10. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
5.10.1. Sustentabilidade: 
5.10.1.1. A adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas, incluindo a 
locação de veículo para atender a Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico do município de Ibaretama/CE, é um imperativo não apenas ético, 

de 
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mas também legal, que visa garantir a preservação ambiental, a eficiência no uso dos recursos 
públicos e o atendimento às necessidades da população de maneira responsável. 

5.10.2. Indicação de marcas ou modelo (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

5.10.2.1. A não indicação de marcas ou modelos específicos assegura que todos os fornecedores 

interessados tenham igualdade de condições para participar do processo licitatório, respeitando o 

princípio da isonomia. Ao não restringir a licitação a determinadas marcas ou modelos, a 

administração pública pode receber propostas mais econômicas, otimizando a utilização dos 

recursos públicos. 

5.10.3. Da vedação de utilização de marca/produto 

5.10.3.1. Não se aplica. 

5.10.4. Da exigência de amostra: 

5.10.4.1. Não se aplica.. 

5.10.5. Da existência de carta de solidariedade: 

5.10.5.1. Não se aplica. 

5.10.6. Da subcontratação: 

5.10.6.1. A opção por permitir a subcontratação de até 90% da quantidade de horas fe trator be 
roda com grade necessária para atender à demanda do Programa Hora de Arar, do município de: 
Ibaretama/CE, visa garantir flexibilidade na execução dos serviços, e qualidade, 
eficiência e conformidade com os requisitos legais e técnicos estabelecidos no edital. 
Fundamentos para a Justificativa da Subcontratação: fe 
Garantia de Capacidade Operacional e Atuação Imediata: 
A subcontratação possibilita que a empresa contratada atenda plenamente à demanda do município, 
mesmo que não possua toda a frota de tratores própria. Isso permite que a prestação dos serviços 

ocorra de maneira imediata e contínua, garantindo que os pequenos e médios produtores rurais 
tenham acesso ao preparo do solo dentro dos prazos adequados para o plantio. : 
Flexibilidade e Agilidade: 
A possibilidade de subcontratar até 90% das horas de trator contratadas confere maior flexibilidade 

à execução do programa, permitindo adequação às variações sazonais da demanda agrícola. Assim, 
o município pode atender um número maior de produtores rurais conforme a necessidade, sem que 

E a empresa precise dispor de toda a frota própria previamente. 

Manutenção da Qualidade e Conformidade: 

A exigência de que os tratores subcontratados atendam aos mesmos padrões e condições 
estabelecidos no edital, incluindo documentação regularizada e manutenção em dia, garante que a 
subcontratação não comprometerá a qualidade dos serviços prestados. Esse critério é essencial para 
assegurar a eficiência das operações, evitando falhas mecânicas que fessam prejuflicar os prazos e 
a produtividade dos agricultores beneficiados. j no 

Fortalecimento do Mercado : E 
A subcontratação permite a participação de operadores de tratores locais ou regionais, | incentivan lo 
a economia municipal e promovendo oportunidades para pequenos prestadores de serviço que 
atendam às exigências do edital. Isso contribui para o desenvolvimento sustentável da agricultura 
familiar e fomenta a competitividade no setor. 
Redução de Custos e Eficiência Operacional: 
A permissão para subcontratação pode resultar na redução de custos operacionais, uma vez que a 
empresa contratada pode optar por terceirizar parte das horas de trator em condições mais 
vantajosas. Isso possibilita a otimização dos recursos, reduzindo despesas com aquisição e 
manutenção de frota própria, ao mesmo tempo em que a contratada pode focar no gerenciamento 

eficiente da operação. 

+ 
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Controle e Fiscalização: 
A administração municipal manterá rigoroso controle e fiscalização sobre a execução dos serviços, 

garantindo que os tratores subcontratados cumpram integralmente os requisitos do edital. A 
exigência de que a frota atenda aos padrões estabelecidos assegura que a qualidade do serviço será 
preservada e que o monitoramento das operações ocorrerá de forma eficaz. 

Em resumo, a permissão para subcontratar até 90% das horas de trator contratadas oferece uma 
solução equilibrada e eficiente para a execução do Programa Hora de Arar, garantindo que os 
pequenos e médios produtores rurais sejam atendidos de forma ágil, sem comprometer a “ii 
dos serviços e a conformidade com as normas legais e contratuais. 

5.10.7. Justificativa quanto à Garantia da Proposta ou Contratação A 
5.10.7.1. A exigência de garantia da proposta nas licitações públicas «vi assegurar o 
comprometimento dos licitantes, proteger a administração pública contra possíveis prejuizos e 

dd garantir a seriedade das propostas apresentadas. Para a contratação de empresa especializada na 

Hora de Arar, do municipio de Ibaretama/CE, essa exigência contribui para a. raianço e 
estabilidade do processo licitatório. 

A exigência de garantia da proposta assegura que os licitantes apresentem propostas sérias e viáveis, 

assumindo o compromisso formal de execução do contrato em caso de vitória na licitação. 
alia 

Além disso, a garantia da proposta evita a participação de empresas que possam apresentar 

propostas inexequíveis ou irresponsáveis, promovendo um ambiente concorrencial justo € 
equilibrado. “4 
A retenção da garantia da proposta em caso de desistência injustificada protege a administração 
pública contra eventuais prejuízos operacionais e administrativos, evitando atrasos no início da 
execução dos serviços essenciais à agricultura familiar do município. 

Essa exigência também fortalece a transparência e a credibilidade do processo o . 
garantindo que todas as propostas sejam apresentadas com responsabilidade e viabilidade técnica e 
financeira. E o 
Dessa forma, a exigência da garantia da proposta para a locação de horas de trator de goi com — 
grade, no âmbito do Programa Hora de Arar, se justifica pela necessidade de assegurar a 
regularidade do processo licitatório, proteger os interesses da administração pública e garantir a 

= execução eficiente dos serviços, beneficiando diretamente os pequenos e médios produtores-rurais 
do município. 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de . 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou | 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. 
6.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos 
posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas 
serão exigidas. 

= 

d- 
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6.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz. 

6.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.1.5. Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante de. psd do sócio - 

administrador e ou titular da empresa. É 

6.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI), ; e 

ai 6.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
6.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 

6.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentição: Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede; É Re 
6.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS); 
6.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); , 
6.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, em conformic 
disposto na CLT com as alterações da Lei Nº. 12.440/11 — DOU de 08/07/2011. E 

6.2.8. No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os | 
mesmos efeitos da certidão negativa às certidões positivas com efeito de negativa. “e 
6.2.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 

E (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização 
da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
6.2.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal é de mesmo e esta apresento 
alguma restrição; 
6.2.11. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, e é Dicadi ia do 

direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva 

ata, ou a revogação da licitação; ds) Reto E 

6.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante - (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, inciso TI); 

b) Balanço Patrimonial e Conjunto Completo das Demonstrações Contábeis dos últimos dois 
exercícios financeiros, inclusive Notas Explicativas nos termos do acórdão abaixo: 

4 
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Fundamento: TCU Primeira Câmara Relator 
MARCOS BEMQUERER Acórdão: 1544/2008 
"ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da 
União, reunidos em sessão da 1º Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: (...)9.5. determinar 
Administração Regional do Serviço Social do 

Comércio no Rio Grande do Sul-gue: (...) 9.5.3. faça 
constar nos editais de licitação obrigatoriedade que 
sejam apresentadas as Notas Explicativas às | 
Demonstrações Financeiras, no caso em que essas 
tenham sido emitidas, de” modo permitir 
conhecimento de informações relevantes capazes de . 
alterar as situações econômica, financeira ou 
patrimonial das empresas port nios, “dos 
procedimentos licitatórios; " A 

c) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pela licitante das demonstrações contábeis exigidos no. 
subitem anterior e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

HI - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) 

(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

HI - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) 

(Passivo Circulante). 

d) Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
pen Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação. 

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (83º « do a 
65 da Lei nº 14.133, de 2021). o 

f) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais. o 5 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída | há 
menos de dois anos (86º do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021). 

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.4.1, Comprovação de capacidade técnico-operacional em nome da empresa licitante, mediante 
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando a experiência 

na execução e na prestação de serviços de CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES OU DE 

+— 
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COMPLEXIDADE SUPERIOR ao objeto licitado, os atestados deverão constar os dados 
contratuais dos serviços. 

6.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 
6.5.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme estabelecido no inciso VI 
do caput do art.67 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 

6.5.3. O envio da proposta final (consolidada), e dos documentos de habilitação, deverá ser 
realizado via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, após a solicitação pelo | agente de 

contratação (pregoeiro), sob pena de desclassificação, o licitante que optar já incluir seus 
documentos de habilitação antes da convocação os mesmos serão analisados caso a mesma 

e seja arrematante. 
6.5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à a integridade 
do documento digital. 
6.5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dilsfentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. Re 
6.5.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles. 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

6.5.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de | 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
6.5.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
6.5.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. . 

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
7.1. A apresentação da proposta de preços será por meio através do sistema Bolsa de Licitações do 

Brasil - www.bllcompras.org.br. 

7.1.1. DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL NO SISTEMA: 

7.1.1.1. A PROPOSTA INICIAL DEVERÁ SER INFORMADA NO SISTEMA COM O VALOR 

GLOBAL E DEVERÁ SER ANEXADA CARTA PROPOSTA e com Rs SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: 

a) Prazo de execução dos serviços: 12 (doze) Meses; 

b) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; a É 

e) Declaração expressa, que nos valores apresentados, estão em tidos: os tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução do objeto contratual, inclusive a 

margem de lucro. 

d) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 

bem como valor global da proposta de preços por extenso. 

d- 
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e) Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor 

global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso. 

7.1.1.2. NOS DOCUMENTOS EM ANEXO ACOMPANHADA DA CARTA PROPOSTA 

INICIAL DEVERÁ TAMBÉM CONTER A GARANTIA DA PROPOSTA, CONFORME ART. 

58 DA LEI Nº 14.1333/21, NO VALOR DE R$ 5.722,80 (CINCO MIL SETECENTOS E 

VINTE E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS), QUE CORRESPONDE A 1% (UM POR 

CENTO) DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO. 

7.1.1.2.1. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o 8 1º do art. 96 

desta Lei. 

$ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: | E 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a e escritural, it 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia; (Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão entrar em contato 

ou procurar a Unidade Arrecadadora/Tesouraria da Secretaria de Administração, 

Planejamento e Finanças do Município de Ibaretama/CE para informações sobre a agência 

bancária e conta corrente específica para esta finalidade. (Banco do Brasil - Agar 0241- 0; E 

Conta: 57331-0) 
H - Seguro-garantia; 

HI - fiança bancária emitida por a operar no País pelo Banco Central do Bragi: banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada. 

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor fotal, 

(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 1 sa 

7.2. O envio da proposta final (consolidada) conforme modelo do edital, e dos documentos. ne 

habilitação exigidos no item 6 deste termo, deverá ser realizado via sistema, no prazo de até 02 

(duas) horas, após a solicitação pela autoridade competente, sob pena de desclassificação, caso opte 

por anexar os documentos de habilitação já na fase inicial e a empresa for arrematante do 

= LOTE/TEM, os mesmos já serão analisados após a disputa de lances sem a necessidade de reenvio- 

dos mesmos, porém se não atenderem os requisitos deste termo a empresa será desclassificada. 

8. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
8.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados/contratados serão executados mediante 
expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que 
indicarão os veículos e serviços a serem contratados, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 
8.1.1. A ordem de serviço emitida conterá os serviços pretendidos ea. respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem 
do cadastro do município ou do próprio contrato. 
8.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço, o contratado 
deverá fazer a execução dos serviços no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade 
em que receberá o atesto declarando a execução do serviço. 
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8.1.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do contratado 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do 
edital quanto aos serviços executados. 
8.2. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo 
máximo de até 05 (dias) dias, a contar do recebimento da Ordem de Serviço pela administração, 
nas rotas determinadas pela contratante de acordo com as especificações licitadas. 
8.2.1. Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do 
Município de Ibaretama/CE. 
8.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas 
Junto a contratante. 

8.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas é exigências 

especificadas no edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser . 
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, 

em sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

8.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal 
e conveniência atestado pelo Município de Ibaretama/CE. 
8.3. Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as contida contidas 
no termo de referência, nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de preços, 

bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos | 
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução dos serviços que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e 

ainda: 

a) À reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em Par º objeto do : 

serviço em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo o 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; a Jd 

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do serviço. As E 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
ps d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento-dos 

serviços do órgão solicitante. 

9. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

9.1. Para a execução dos serviços será emitida ORDEM DE pts, em conformidade com a 

proposta (s) vencedora (s); i 

9.2. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua ass natura e vigorará 

por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

9,3. As obrigações decorrentes do presente processo administrativas serão formalizadas mediante 

lavratura do contrato, subscrito pelo Município, através da Secretaria Solicitante. j 

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
10.1. A execução do objeto será fiscalizada por servidor designado pelo órgão responsável pela 

contratação, sendo que o Gestor do Contrato será responsável por atestar os documentos da despesa 

(nota fiscal), quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento; 
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10.2. A presença da fiscalização por servidor designado pelo órgão responsável pela contratação 

não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada; e 

10.3. Caberá ao órgão responsável pela contratação rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 

equipamento que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para 

substituição do item eventualmente fora de especificação. 

11. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

11.1. A empresa contratada deverá, manter à disposição do Município de Ibaretama, Veículos com aa 
as condições de trafegabilidade; 
11,2. Realizar manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças & acessórios) — Guardo 
exigido no item cotado, pagamento de tributos, taxas, licenciamento, multas, quando não especificados 
em contrário; É À 

dá 11.3. Os veículos deverão se encontrar em perfeito estado de conservação, diiidaméne: vistoriados E 
pelas autoridades competentes, em conformidade com as especificações do Código Nacional de Trânsito 
e regularizados perante o órgão de trânsito estadual respectivo; 
11.4. O serviço deve ser prestado de acordo com as normas técnicas, de segurança e legislação do 
trânsito, ficando sob a responsabilidade da contratada; 
11.5. Serão recusados pela administração os veículos disponibilizados em desconformidade com o 
presente termo, devendo o licitante providenciar de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas a imediata adequação dos referidos veículos, sob pena de aplicação das EA cabíveis, a 
forma da lei; 

vinga de interesse da Unidade Gestora; 

11.7. À opção por permitir a subcontratação de até 90% da frota necessária para ataidor à a. o 
município de Ibaretama/CE, com a exigência de que os veículos subcontratados atendam aos mesmos 
padrões e condições estabelecidos no edital, visa garantir a flexibilidade na contratação, ao mesmo 
tempo em que assegura qualidade, eficiência e conformidade com os requisitos legais e técnicos. a 

11.8. O serviço contratado deverá ser fornecido conforme solicitação da Unidade Gestora, inclusive aos e 
sábados, domingos e feriados, quando necessários. 

11.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
fretes, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal. de 
Ibaretama. 
11.10. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra, 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo até a realização dos serviços; 

11.12. Iniciar a execução os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
ordem de serviço, nos locais determinados pela Unidade Gestora, observando Tigorosamente as 

especificações contidas nesse procedimento, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, bem 

ainda as normas vigentes, especialmente a Legislação e Regulamentações de Trânsito, assumindo a | 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 

inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato; 
11.13. Fornecer os condutores dos veículos devidamente habilitados, na forma da lei, responsabilizando- 
se pelo pagamento de todos os encargos sociais e/ou trabalhistas inerentes à contratação dos mesmos. 
a) Os condutores não terão qualquer vínculo empregatício com o Município Contratante. 
b) Os profissionais (motoristas) colocados à disposição do CONTRATANTE deverão estar 
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devidamente qualificados para a função que se propõem, e em consonância com a legislação trabalhista 
e previdenciária vigentes, bem como com o CTB. 
c) Não serão aceitos profissionais (motoristas) cuja apresentação pessoal e vestimentas estejam em 
desacordo com a natureza do serviço, tampouco os que estejam sob influência visível de álcool ou 
drogas, e ainda os de comportamento social indesejável, sem urbanidade ou trato respeitoso e educado 
para com as pessoas. 
11.14. A contratada deverá arcar com os custos de: 

a) manutenção preventiva e corretiva, inclusive reposição de peças, acessórios e pneus para os veículos 
cuja exigência conste na especificação do item; 

b) combustível e motorista, para os veículos cuja exigência conste na especificação do item; 
c) pagamento de seguro em favor de terceiros em todos as casos, e a respectiva franquia. nos casos ssa 

que disponibilizar motorista; 
d) pagamento de tributos, taxas e licenciamento em todos os casos, e multas nos casos em que 
disponibilizar motorista; o 
11.15. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a. se 
empregados/prepostos quando em serviço, por tudo quanto às Leis trabalhistas e previdenciárias lhes 
assegurem, e demais exigências legais para o exercício das atividades; - 
11.6. Possibilitar a comunicação, em tempo real, do motorista com a CONTRATANTE, notadamente 
com os responsáveis pelo serviço, através de telefone celular. 
11.17. As infrações de transito serão de responsabilidade do Contratante, quando. da locação dos 
veículos sem motorista. Quando a locação do veículo for com motorista, a responsabilidade das 
infrações recai sobre o Contratado. 
11.17.1. A Contratada deverá efetuar a quitação das multas decorrentes de infração de trânsito até o 
prazo máximo do vencimento, apresentando o comprovante ao Fiscal do Contrato... 
11.18. Em caso de sinistro, o veículo locado com motorista, a responsabilidade é do Contratado. 
11.19. Quaisquer entendimentos entre o Fiscal ou o Gestor dos eventuais Contratos e os representantes 
da Contratada serão feitos sempre por escrito, não sendo consideradas alegações com fundamento e em 
ordens ou declarações verbais. 

11.20. Os empregados que estiverem designados para os serviços de que trata este procedimento terão . 
vínculo empregatício, com a Contratada, que será também, a única responsável pelo pagamento de seus 

empregados e recolhimento de todos os tributos e encargos sociais previstos na legislação trabalhista, 
previdenciária, e demais normativos da categoria que estejam em vigor. o 
11.21. A Contratada responderá pela fregiiência dos seus profissionais, exercendo o devido coniitedo 

sobre a assiduidade e a pontualidade destes, garantindo a presença de pessoal suficiente ad o 
cumprimento dos serviços, entregando ao Fiscal do Contrato a comprovação desse controle. 

11.22. A Contratada será responsabilizada pelo transporte de terceiros nos veículos, sem a devidã 
autorização do Contratante. A inobservância a esta proibição facultará a aplicação das medidas legais 

cabíveis. 
11.23. À Contratada serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de duniquer outra penalidade 
cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e fondo peter à prestação de serviços do 

objeto dos eventuais Contratos. 
11.24. A Contratada preservará o Contratante, mantendo-o salvo de quaisquer demanda, reivindicações, 

queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação. 
11.25. A Contratada não poderá se valer dos eventuais contratos para assumir obrigações perante 
terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função dos 

serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do 

Contratante. 
11.26. É indispensável que na prestação dos serviços sejam rigorosamente observados os requisitos de 
pontualidade, regularidade, continuidade, eficiência, segurança, higiene e cortesia; a velocidade do 
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veículo deverá obedecer às velocidades máximas, tanto para as cidades como para as rodovias e/ou 
estradas vicinais (asfaltadas ou não); 

11.27. Os serviços executados sem autorização da Contratante, não serão considerados para efeitos de 
pagamento; 

11.28. Para efeitos de pagamento só serão computados os serviços executados, previamente solicitados 
atendendo as especificações de cada item durante a vigência do contrato; 

11.29. Os veículos destinados ao presente objeto contratual a que se refere este Termo deverão atender 
todas as normas de segurança estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), Código 
Brasileiro de Trânsito, Leis Municipais, devem estar regularmente em dia com todos os tributos e 
impostos obrigatórios incidentes sobre veículos automotores, sendo quaisquer irregularidades desta 
esfera, justificativa de rescisão contratual. o a o 

2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: a 
Es 1. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, x e XI: da Lei Federal nº 
14.133/21: 
12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Coritratados do acordo com 
este contrato e seus anexos; fo 

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
12.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçõ 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para à 
certificando- se de que as ec por ele propostas sejam as mais adequadas. 

objeto ra para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, EM 
suas expensas; 
12.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obg pelo 
Contratado; 
12.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela inconispncica 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
12.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 
12.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
12.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

12.1.9.]. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do dé a 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
Tela Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econô 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
12.111, Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo aditivo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
12.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, $2º. da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.113, Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança é 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 
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12.1.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12.1,15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
13.1. O pagamento será efetuado conforme a prestação dos serviços. 
13.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta específica, após a apresentação das 

respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, juntamente com Prova de Regularidade 
relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as contribuições 
sociais; Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; Prova de Regularidade relativa a 
Fazenda Municipal; Prova de Regularidade relativa ao FGTS; Prova de Regularidade relativa à 

des Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CND ( 
correspondentes ao objeto fornecido, depois de atestado pelo setor competente; 
13.3. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências; 
13.4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dese do prazo 
fixado; il e 
b) Quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de o 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) Inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato. 

14. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

14.1, Por se tratar de licitação via Sistema de Registro de Preços — SRP, no presente procedimento 
não foram fixadas as dotações orçamentárias e fontes de recursos correspondentes ao objeto, posto | 

que estes somente serão definidos quando do momento da contratação, haja vista a natureza do 
procedimento e a não obrigatoriedade vinculativa, sobretudo, ocasionado pela imprevisibilidade de 
eventuais contratações. 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: | 

15,1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de . 

fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, | noto tais 

circunstâncias mediante simples apostila, 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

15.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

15.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021,art. 117,81). 

15.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações É 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. = 

15.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a. situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para. ue ia as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. º 

15.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas | 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. | o 

15.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

15.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de | 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

15.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

15.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra/nota de empenho, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

15.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilidação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

15.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de toda 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

15.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 
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15.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

15.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

15.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem ra para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 
16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; E 

16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supesdeniente devidamente 

justificado; ne i 

16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; : a 

16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; à : 

16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dislirição o 

falsa durante o pregão eletrônico ou a execução do contrato; 

16.1.9. Fraudar a pregão eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores. em qualquer momento do pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às. 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o “conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento do pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.2.1. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

16.2.2. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

+ 
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a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1.1 a 16.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o Tespons el de licitar 

ou contratar no âmbito da Adinimintração Pública diria. e indireta de todos os ex 5 federativos, É 

16.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da não À mais. graves 

E 16.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

16.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 

16.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme. normas e | 

orientações dos órgãos de controle. a 

16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a dhsignédo de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 2» 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade — PAAR. 

16.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12. 846, e 1º de: gosto. 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. e gu 

16.10. O processamento do PAAR não interfere no simon! “regular: dos processos. 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

16.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Edital. 
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17. DAS ALTERAÇÕES E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO: 
17.1.0 contrato poderá ser reajustado conforme os casos previstos em Lei. 

17.2. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impedítivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do artigo 124, 

Inciso II, alínea "d" da Lei Nº 14.133/21, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

18. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 
18.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

18.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do obieto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

182.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do | 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

18.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

18.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

18.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

18.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.4.3. Indenizações e multas. 

18.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). Ê 
18.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva € liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO TI - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

A(O) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARETAMA. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº | /2025-PE- SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
Data e Hora de Abertura: às horas 
Razão Social: | CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone: Fax: 
Banco: | AgêncçiaN.: Conta Corrente n.º: 

= E-mail: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE HORAS DE TRATOR DE RODA COM GRADE, DESTINADOS AO 
PROGRAMA HORA DE ARAR, PARA INCENTIVAR AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, DOS PEQUENOS E MÉDIOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
IBARETAMA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 301/2024 E DECRETO MUNICIPAL Nº 
029/2025, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 4 

LOTE 

VALOR 
Nº DESCRIÇÃO QTDE | UNIDADE | V.UNT. TOTAL 

VALOR DO LOTE: R$....................... 
e, VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (DOZE) MESES:. 

Observações: 
e O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

contidas no anexo 01 —“Termo de Referência deste edital. 

e Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto. estão incluídas 
todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou. qualquer infrações; | 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

Local/Data: de de ... 3 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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ANEXO HI - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº 

O GOVERNO MUNICIPAL DE IBARETAMA, CEARÁ, com sede na 
Ibaretama/Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº por intermédio da SECRETARIA 
DE » neste ato representado(a) pelo(a) seu(ua) respectivo(a) 

Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). doravante denominado(a) de, 
CONTRATANTE, no final assinado e a Empresa irei 

privado, inscrita no CNPJ Nº + com sede na , neste at representada 
pa pelo(a) Sr(a). , inscrito(a) no CPF Nº ; portador(a) da Carteira de | 

Identidade Nº , doravante denominada CONTRATADO, resolvem firmar o 

presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE DO MUNICÍPIO DE IBARETAMA/CE. | 

CLÁUSULA SEGUNDA —- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1, Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº |. CE Ms em 
conformidade com a Lei Federal Nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021 - Lei das cações 
Públicas, c/c os termos da Lei Federal nº 14.133, de 17/07/2002. ao 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES E  RESPONSABILIDADES- pá 
CONTRATADA. E 

3.1, A empresa contratada deverá, manter à disposição do Município de Ibaretama, veículos com todas 
as condições de trafegabilidade; o si 

3.2. Realizar manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposição de peças e é amasóótioa) — quando 
exigido no item cotado, pagamento de tributos, taxas, licenciamento, multas, quando não especificados 
em contrário; 
3.3, Os veículos deverão se encontrar em perfeito estado de conservação, devidamente vistoriados pelas 
autoridades competentes, em conformidade com as especificações do Fúdigo, Nerional de Trânsito e 
regularizados perante o órgão de trânsito estadual respectivo; 
3.4, O serviço deve ser prestado de acordo com as normas técnicas, de segurança e legislação do 
trânsito, ficando sob a responsabilidade da contratada; 
3.5. Serão recusados pela administração os veículos disponibilizados em desconformidade com o 
presente termo, devendo o licitante providenciar de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas a imediata adequação dos referidos veículos, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 

forma da lei; 
3.6. O serviço deverá ser prestado com a disponibilização dos veículos solicitados para realização de 

viagens de interesse da Unidade Gestora; 
3.7. A opção por permitir a subcontratação de até 90% da frota necessária para atender à demanda do 

município de Ibaretama/CE, com a exigência de que os veículos subcontratados atendam aos mesmos 
padrões e condições estabelecidos no edital, visa garantir a flexibilidade na contratação, ao mesmo 

+ 

E PrefeituraDeth: ; retamabficial 



PREFEITURA DE 

IBARETAMA 

tempo em que assegura qualidade, eficiência e conformidade com os requisitos legais e técnicos. 
3.8. O serviço contratado deverá ser fornecido conforme solicitação da Unidade Gestora, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, quando necessários. 

3.9, Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
fretes, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 
Ibaretama. 
3.10. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo' “ssa compra, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a a têrceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo até a realização dos serviços; 
3.12. Iniciar a execução os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias, comtaiia.. do recebimento da 

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal! 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam. imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato; 

3.13. Fornecer os condutores dos veículos devidamente habilitados, na forma da lei, responsabilizandos 

se pelo pagamento de todos os encargos sociais e/ou trabalhistas inerentes à contratação dos mesmo 
a) Os condutores não terão qualquer vínculo empregatício com o Município Contratante. 

b) Os profissionais (motoristas) colocados à disposição do CONTRATANTE. deverão estar 
devidamente qualificados para a função que se propõem, e em consonância com a legislação trabalhista 

e previdenciária vigentes, bem como com o CTB. 
e) Não serão aceitos profissionais (motoristas) cuja apresentação pessoal e vestimentas estejam em 
desacordo com a natureza do serviço, tampouco os que estejam sob influência visível de álcool ou 
drogas, e ainda os de comportamento social indesejável, sem urbanidade ou trato respeitoso e educado 
para com as pessoas. : : 
3.14, A contratada deverá arcar com os custos de: eo 

a) manutenção preventiva e corretiva, inclusive reposição de peças, acessórios e pneus para os selsdios 

cuja exigência conste na especificação do item; 

b) combustível e motorista, para os veículos cuja exigência conste na especificação do item; 
c) pagamento de seguro em favor de terceiros em todos os casos, e a respectiva franquia nos casos em 
que disponibilizar motorista; 
d) pagamento de tributos, taxas e licenciamento em todos os casos, e multas nos casos em que 

disponibilizar motorista; 
3.15, Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus | 
empregados/prepostos quando em serviço, por tudo quanto às Leis (O nisi e rovidaa A 
assegurem, e demais exigências legais para o exercício das ativ idades; 
3.6. Possibilitar a comunicação, em tempo real, do motorista com a CONTRATANTE, notadamente 
com os responsáveis pelo serviço, através de telefone celular. | a 

3.17, As infrações de transito serão de responsabilidade do Contratante, ao da locação dos veículos 
sem motorista. Quando a locação do veículo for com motorista, a responsabilidade das infrações recai 
sobre o Contratado. 
3.17.1. A Contratada deverá efetuar a quitação das multas decorrentes de infração de trânsito até o prazo 
máximo do vencimento, apresentando o comprovante ao Fiscal do Contrato. 

3.18. Em caso de sinistro, o veículo locado com motorista, a responsabilidade é do Contratado. 
3.19, Quaisquer entendimentos entre o Fiscal ou o Gestor dos eventuais Contratos e os representantes da 

Contratada serão feitos sempre por escrito, não sendo consideradas alegações com fundamento em 
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ordens ou declarações verbais. 

3.20. Os empregados que estiverem designados para os serviços de que trata este procedimento terão 
vínculo empregatício, com a Contratada, que será também, a única responsável pelo pagamento de seus 
empregados e recolhimento de todos os tributos e encargos sociais previstos na legislação trabalhista, 
previdenciária, e demais normativos da categoria que estejam em vigor. 
3.21. A Contratada responderá pela fregiiência dos seus profissionais, exercendo o devido controle sobre 
a assiduidade e a pontualidade destes, garantindo a presença de pessoal suficiente para o cumprimento 
dos serviços, entregando ao Fiscal do Contrato a comprovação desse controle. 

3.22. A Contratada será responsabilizada pelo transporte de terceiros nos veículos, sem a devida 
autorização do Contratante. A inobservância a esta proibição facultará a aplicarão das medidas legais 
cabíveis. 
3.23. À Contratada serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer: outra penalidade : 

a cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informações, referentes à prestação de ami do 
objeto dos eventuais Contratos. 
3.24. A Contratada preservará o Contratante, mantendo-o salvo de quaisquer demanda, reivindicações 
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação. 

3.25. A Contratada não poderá se valer dos eventuais contratos para assumir abridngões perante 

terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função dos 
serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia. autorização do 
Contratante. E 
3.26. É indispensável que na prestação dos serviços sejam rigorosamente observados o os. requisitos. de 

pontualidade, regularidade, continuidade, eficiência, segurança, higiene e cortesia; a velocidade do 
veículo deverá obedecer às velocidades máximas, tanto para as cidades como pars as rodovias e/ou 
estradas vicinais (asfaltadas ou não); : 
3.27. Os serviços executados sem autorização da Contratante, não serão considerados. para efeitos o 
pagamento; 

3.28. Para efeitos de pagamento só serão computados os serviços executados, previa ia 
atendendo as especificações de cada item durante a vigência do contrato; 

3.29. Os veículos destinados ao presente objeto contratual a que se refere este Termo deverão atender 

todas as normas de segurança estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), Código 
nam Brasileiro de Trânsito, Leis Municipais, devem estar regularmente em dia com todos os tributos e 

impostos obrigatórios incidentes sobre veículos automotores, sendo quaisquer irregularidades desta 
esfera, justificativa de rescisão contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
4.1. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, XL e XIV. da Lei Federal n.º 

14.133/21: 
4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este. 
contrato e seus anexos; 

4.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
4.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
4.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 
4.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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4.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
4.1.7, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 
4.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
4.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações adidas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente RE quinenitos, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

4.1,10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data) asa protócolo o 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. - 

= 4.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-finânce I 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
4.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo. para e 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratalfa:, no caso do 

art. 93, 82º, da Lei nº 14,133, de 2021. 
4.1.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado, 
4.1.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
4.1.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar a 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

pm, 5,1. Para a execução dos serviços será emitida ORDEM DE SERVIÇO, em conformidade com a 

proposta (s) vencedora (s); monicemença 

5.2. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e an 

por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

5.3. As obrigações decorrentes do presente processo administrativas serão formalizadas mediante 

lavratura do contrato, subscrito pelo Município, através da Secretaria de 

5,4. O objeto deverá ser executado rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no 
Termo de Referência bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 

indenização por parte da inadimplente. 

CLÁUSULA SEXTA — DA EXTINÇÃO 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137, 138 e 139 da Lei 

Nº 14.133/21, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com antecedência 
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mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da 
Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1, Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
71,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

x 7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente io 
justificado; a 

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1,7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prega 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; ' 
7.1.10,1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa. dtaaio às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio. entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
7.1.11, Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.1.12, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Tdi Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
7.2.1. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.2.2. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
b) Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; os! 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Públ 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) an nos casos dos sub 

7.1.2 a 7.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; E 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.41. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.42. As peculiaridades do caso concreto; 
7.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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744. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

74.5, A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como; atc 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativ ne ssárias do Sl. 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade — É 
7.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ató 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12. 846, de.1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. po Ef 
7.10. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos “processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à A ninistração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação . 
de agente público. 
7.11, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se [o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. f 

TZ. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anipã este. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR, REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. O valor mensal da presente avença é de R$ ( 3, totalizando a importância de R$ 
( ) a ser pago na proporção da execução dos serviços 

licitados, segundo a ordem de serviço expedida pela Administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as condições 

do edital, conforme abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE Ts uiráio 

8.2. O pagamento será efetuado conforme a prestação dos serviços. 
8.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta específica, após a apresentação das 
respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, juntamente com Prova de Regularidade 
relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as contribuições 

sociais; Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; Prova de Regularidade relativa a 
Fazenda Municipal; Prova de Regularidade relativa ao FGTS; Prova de Regularidade relativa à 
Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT) e o Contrato, 
correspondentes ao objeto fornecido, depois de atestado pelo setor competente; 

t- 
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8.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências; 
8.5. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos; 
a) Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 
fixado; 
b) Quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) Inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato. 

8.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do artigo 124, 
Inciso II, alínea "d" da Lei Nº 14.133/21, devendo ser formalizado através de ato administrativo. É 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da Classificação 
Orçamentária prevista no manual com a seguinte Dotação: ; 
ELEMENTO DE DESPESAS: ( 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FISCAL DO CONTRATO 

10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, | 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
10.11 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 819). 
10.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil. para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, 829). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte FeRpeut pis dd fe sua 
inexecução total ou parcial. 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão. do com on a 
fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais. 

circunstâncias mediante simples apostila. 
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores Fnliados- para a 
Administração. e 

11.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81). 

11.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
11.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, pag que. adote as 
medidas necessárias e sancadoras, se for o caso. 
11.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
11.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
11.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios ertinentes, 

caso necessário. 
11.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal adminigiaiio do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato. pa due 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
11.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra/nota de empenho, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas. à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 
11.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
11.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de toda 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior âquelas que ultrapassarem a sua competência. , 
11.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
11.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
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11.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 
11.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS | 

12.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelos 
arts. 124 e 125 da Lei Nº. 14.133/21, e suas alterações posteriores, após pre, da devida a 
justificativa pela autoridade administrativa. gx É 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. A opção por permitir a subcontratação de até 90% da frota necessária para atender à à demanda 

do município de Ibaretama/CE, com a exigência de que os veículos subcontratados atendam aos | 
mesmos padrões e condições estabelecidos no edital, visa garantir a flexibilidade na contratação, ao 
mesmo tempo em que assegura qualidade, eficiência e conformidade com os requisitos legais: 
técnicos.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADE 

14.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei Nº 

14.133/21, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de Sôntratos e: 
disposições de direito privado; 

14.2. Fica eleito o Foro da Cidade de Ibaretama/CE, como o único capaz de dirimir as dú 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente; 

14.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

Ibaretama/CE, de de 

<<<SECRETARIA>>> a RAZÃO oo sa 
Sr(a). oc e 

SECRETÁRIO(A)/ORDENADOR(A) 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

L, CPF: 

2. CPF: 

E PreteituraDelhbaretamaOficial


